
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE DESEMPENHO

ANEXO III

Informações sobre o parcelamento do IPVA

 

O Departamento de Trânsito de Minas Gerais informa que, assim como o IPVA, o seguro obrigatório
– DPVAT também pode ser parcelado.
Para pagar em três parcelas, é bem simples, basta retirar os boletos no site e efetuar o pagamento
nas agências bancárias credenciadas. 
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